
JUNTA DE FREGUESIA DE SEZURES 

EDITAL 

PROJETO DE REGULAMENTO DO INVENTARIO E CADASTRO DO 
PATRIMONIO 

Arcidres Rodrigues Loureiro, Presidente da Junta de Freguesia de Sezures, faz 
publico que, a Junta de Freguesia em reunião de 04 de setembro de 2018, aprovou o 
projeto de "Regulamento do Tnventário e cadastro do PatrimOnio". 

Assim e, apesar de nos termos do art. 980. do COdigo do Procedimento 
Administrativo, nâo se ter registado qualquer constituicao de interessados para este 
procedimento, a Junta de Freguesia no intuito de dar cumprimento aos princIpios da 
boa administração, da prossecucào do interesse püblico e de protecão dos direitos e 
interesses dos cidadàos, deliberou, nos termos do disposto nos art°.s 100°. e 101°. do 
referido CPA, submetê-lo, pelo prazo de 30 dias, a contar da data da publicitacao na 
pagina eletrOnica e da afixaçao nos locais de estilo da Freguesia, a consulta püblica para 
recoiha de sugestOes, podendo para o efeito, dirigir contributos por escrito ao 
responsável pela direçao do procedimento - Presidente da Junta de Freguesia, 
entregando-os na sede da Junta de Freguesia no horário de atendimento(tercas-feiras e 
sextas-feiras das 18:30 as 19:30 horas), ou enviando-os por correio para a morada Rua 
HerOis do Ultramar, n.° 90 - 3550-315 SEZURES ou através do endereco eletrOnico: 
js.sezures@gmail.com  

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares publicos costume. 

E eu, 	iJrc 	c 	j 	 , Tesoureira da Junta 
de Freguesia o subscrevi. 

Sezures, 05 de setembro de 2018. 

G L. 
0 PresiçIè da Ju

's 
 l Freguesia, 

PG C 
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JUNTA DE FREGUESIA DE SEZURES 

CAPITULO I 

PrincIpios Gerais 

Artigo 10. 

Ambito de Aplicação 

1- 0 inventário e cadastro do patrimOnio da Junta de Freguesia compreende todos os 
bens, direitos e obrigacOes constitutivos do mesmo. 

2- Os bens sujeitos ao inventário e cadastro compreendern, para além dos hens do 
domInio privado de que a Junta de Freguesia e titular, todos os bens do dominio 
pUblico de que seja responsável pela sua administração ou controlo, estejam ou nAo 
afectos a sua actividade operacional. 

Artigo 2°. 

Objectivos 

1 - 0 presente Regulamento estabelece os principios gerais de inventariação, aquisicão, 
registo, afectacao, seguros, abate, valorimetria e gestao dos bens mOveis e imOveis da 
Freguesia, inventariação de direitos e obrigacOes. 

CAPITULO II 

Do Inventário e Cadastro 

Artigo 30  

Do Inventário e Cadastro 

1 - A inventariação compreende as seguintes operacöes: 

a) Arrolarnento - elaboracão de uma lista discriminada dos elementos 
patrimoniais a inventariar; 

b) Classificação - agrupamento dos elementos patrimoniais nas diversas classes, 
tendo por base, para os hens, o seu cOdigo de classificacao; 

c) Descrição - para evidenciar as caracterIsticas, qualidade e quantidade de cada 
elemento patrimonial, de modo a possibilitar a sua identificacão; e 

d) Avaliacão - atribuicAo de urn valor a cada elemento patrimonial de acordo 
corn os critérios de valorimetria aplicáveis. 

2 - Os elementos a utilizar na gestao e controlo dos hens são: 

Página 2 de 17 



-.'. 

JUNTA DE FREGUESIA DE SEZURES 

	 J,  
a) Fichas de inventário; 
b) Codigo de classificacâo; 
c) Mapas de inventário; 
d) Mapa sintese dos bens inventariados. 

3 - Todo o processo de inventário e respectivo controlo, incluindo os documentos 
referidos no nümero anterior deverào, se possIvel ser elaborados e mantidos 
actualizados através de meios informáticos adequados. 

Artigo 40  

Fichas de Inventário 

1 - Para cumprimento do disposto no n° 1 do art° 30,  os bens são registados nas fichas 
de inventário a seguir discriminadas: 

a) Imobilizado incorpOreo (I-i); 
b) Bens imOveis (1-2), que englobarn infra-estruturas, terrenos e recursos 

naturais, edifIcios e outras construçOes respeitantes a bens do domfnio 
pUblico, a investimentos em imOveis e a imobilizaçOes corpOreas; 

c) Equipamento básico (1-3); 
d) Equipamento de transporte (1-4); 
e) Ferramentas e utensIlios (1-5); 
f) Equipamento administrativo (1-6); 
g) Taras e vasilhame (1-7); 
h) Outro imobilizado corpOreo (1-8); 
i) Partes de capital (1-9); 
j) TItulos (1-10); 
k) Existéncias (I-li), 

2 - Para todos os bens, deverá constar na respectiva ficha de inventário a sua localização 
e utilizador habituais. 

3 - As fichas referidas no no. 1 são agregadas nos livros de inventário do irnobilizado, 
de titulos e de existências e o seu conteüdo minimo é o constante no FOCAL (corn o 
formato e elementos acessOrios definidos na aplicacao inforrnática utilizada para o 
efeito). 
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Artigo 5°. 

Codigo de Classificaçio dos Bens 

1 - Na elaboracão das fichas a que alude o artigo anterior, o codigo de classificaçao do 
bern e constituldo por dois campos, correspondendo o primeiro ao nUmero de 
inventário e o seguinte a classificaçao do FOCAL. 

2 - A estrutura do nUmero de inventário compOe-se do codigo da classe do bern, do 
cOdigo do tipo de bern, do cOdigo do bern e do nümero sequencial, conforme o 
classificador geral aprovado pela Portaria n°. 671/2000, de 17 de Abril, bern como do 
codigo de actividade. 

3 - 0 nümero sequencial deve ser ordenado por especie de bern, salvo no caso das 
fichas de existéncias, em que este sub campo se destina ao codigo utilizado na gestao de 
stocks. 

4 - 0 codigo de actividade identifica o serviço a que os bens estão afectos, de acordo 
corn a codificacão a estabelecer nos termos do organograrna em vigor. 

5 - A classificação do FOCAL compreende, pela ordem apresentada, os cOdigos da 
classificação funcional, classificacão econOrnica e da classificacao orçarnental e 
patrimonial. 

6 - Quando o cOdigo da classificaçao funcional não for identificável, o sub campo 
correspondente preenche-se corn zeros. 

Artigo 60. 

Mapa de Inventário 

1 - Todos os bens constitutivos do patrimOnio da Freguesia serâo agrupados em mapas 
de inventário, que constituirão urn instrumento de apoio corn a inforrnaçâo agregada 
por tipo de bens e por cOdigo de actividade, bern como por qualquer outra forma que 
venha a ser julgada como conveniente para a salvaguarda do patrirnOnio e o incremento 
da eficiência das operacOes (Mapas I, II, III e IV). 

2 - Os mapas de inventário são mapas de apoio elaborados por codigo de contas do 
FOCAL e de acordo corn o classificador geral. 
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Artigo 70  

Mapa SIntese dos Bens Inventariados 

1 - 0 mapa sIntese dos bens inventariados coristitui o elemento que reflecte a variacão 
dos elementos constitutivos do patrimOnio da Freguesia, a elaborar no final de cada 
exercicio econOmico de acordo corn modelo estabelecido na aplicacao informática 
utilizada para o efeito, o qual respeitará o conteUdo do modelo apresentado no CIBE, e 
será subdividido segundo a classificação funcional e de acordo corn o classificador 
geral. 

Artigo 8°. 

Regras e Procedimentos Gerais de Inventariação 

1 - As regras de inventariação a prosseguir so as seguintes: 
a) Os hens do activo imobilizado devem manter-se desde o momento da sua 

aquisicâo, recepcäo, se for o caso, e inventariação, ate ao seu abate, que nos 
bens sujeitos a depreciacao deve ocorrer, em regra, no final do perIodo da 
vida ütil dos bens; 

b) As existências devem manter-se em inventário desde o momento da sua 
aquisicào, entrada em armazém e inventariaçäo, ate ao seu consumo que, em 
regra, deve ocorrer corn a sua saIda de armazérn; 

c) A identificaçao de cada bern do activo imobilizado faz-se nos termos do 
artigo seguinte; 

d) A aquisicão dos hens deve ser registada na ficha de inventário de acordo corn 
o artigo 14°. do presente regulamento; 

e) As alteracOes verificadas no patrimOnio serão objecto de registo nas 
respectivas fichas de inventário, de acordo corn os artigos 26°. e 27°. do 
presente regulamento; 

f) Os abates ao inventário serão objecto de registo nas fichas de inventário 
respectivas nos termos do artigo 180. do presente regulamento. 

2 - Nos casos em que nâo for possIvel determinar o ano de aquisicâo, adopta-se 
corno base para estimar a vida ütil do bern, o ano do inventário inicial. 

3 - Por vida ütil dos hens entende-se o perIodo durante o qual se espera que os 
mesmos possam ser utilizados em condiçOes de produzir beneficios futuros para a 
entidade que os usa, administra ou controla. 

4 - No âmbito da gestào dinâmica do patrimOnio deverâo ser adoptados os 
seguintes procedimentos: 
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a) A atualizacâo permanente das fichas e mapas de inventário, sendo agregadas 
nos livros de inventário do imobilizado, de tItulos e de existências; 

b) A realizaçâo de reconciliacOes trimestrais entre os registos das fichas do 
imobilizado e os registos contabilfsticos quanto aos montantes de aquisicOes; 

c) A verificaçao fisica dos bens do activo imobilizado, sempre que se mostre 
pertinente e obrigatoriamente em Dezembro de cada ano, e das existências, 
pelo menos uma vez por ano, podendo utilizar-se para as Ultimas, teste de 
amostragem, e a conferência corn os registos, procedendo-se prontamente a 
regularizacao a que houver lugar e ao apuramento de responsabilidades, 
quando for o caso; 

d) A verificaçâo fIsica e confirrnaçào da carteira de titulos detidos e guardados 
na caixa forte da Tesouraria, no final de cada exercfcio; 

e) A análise e avaliacao cuidadosa do estado de execucão fisica do imobilizado 
em curso, no final de cada exercIcio. 

Artigo 90  

Identificaçao e Caracterizacao dos Bens do Activo Imobilizado 

1 - Para efeitos de inventariaço, a identfficacão e caracterizaçào dos bens faz-se 
segundo os elementos constantes das fichas de inventário, a que se refere o artigo 40,  

2 - Em cada bern mOvel será afixada uma etiqueta, em local que garanta a sua 
permanncia durante a vida ütil desse bern, que conterá o sImbolo heráldico e o nome 
da freguesia, o nümero sequencial de inventário. 

3 - Em caso de extravio, ou destruiçao das etiquetas a que se refere o nümero anterior, 
deverá proceder-se a sua substituiçao e ao apuramento de responsabilidades, se for caso 
disso. 

CAPITULO III 

Das competências 

Artigo 100. 

Competências 

1 - Compete a Junta de Freguesia: 

a) Promover e coordenar o levantarnento e a sistematizaçäo da informaçao que 
assegure o conhecimento de todos os bens da freguesia e respectiva 
localizacao; 

b) Assegurar a gestao e controlo do patrimOnio; 
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c) Desenvolver e acompanhar todos os.  processos de inventariação, aquisicâo, 
transferência, abate, permuta e alienacao de bens mOveis e imOveis, atentas 
as regras estabelecidas no FOCAL e demais legislacao; 

d) Coordenar e controlar a atribuicao de nümeros de inventário, o qual não 
deve ser dado a outro bern, mesmo depois de abatido ao efectivo; 

e) Manter actualizados Os registos e inscriçOes matriciais dos predios rüsticos e 
urbanos, bern como de todos Os demais bens que, por lei, estejam, sujeitos a 
registo; 

f) Proceder ao inventário geral no final de cada ano; 
g) Realizar verificaçOes fIsicas periOdicas e parciais, de acordo corn as 

necessidades; 
h) Proceder e entrega de bens mOveis a ceder temporariamente, e controlar o 

estado de conservação desses bens, no mornento da sua devoluçao. 
i) Colaborar e cooperar corn todos os serviços, recolher e analisar os 

contributos que visem urn rnelhor desempenho do servico. 

2 - Entende-se por foiha de carga o documento onde estâo inscritos todos os bens 
existentes nos gabinetes, serviços ou salas, e o modelo é o constante da aplicacao 
informática utilizada para o efeito (Mapa VI). 

Artigo 110. 

Comissão de avaliaçao 

I - Compete a Comissão de Avaliacäo de Inventário e Cadastro, designadamente: 

a) Valorizar, de acordo corn os critérios de valorimetria fixados no FOCAL, os 
bens do activo imobilizado, as existências, as dIvidas de e a terceiros e as 
disponibilidades; 

b) Acompanhar e coordenar todo o processo de elaboraçao do inventário inicial; 
c) Supervisionar, de forma permanente e sisternática, o inventário geral e anual, 

bern como os inventários e verificaçOes periOdicas e parciais. 

2 - A comissao deve integrar, se possivel, vários especialistas, englobando, pelo menos, 
as areas de gestäo, de economia, de direito e de engenharia. 

Artigo 12°. 

Outros Serviços 

1 - Compete, em geral, aos demais serviços da Freguesia, designadamente: 

Página 7 de 17 



JUNTA DE FREGUESIA DE SEZURES 

a) Disponibilizar todos os elementos ou informaçOes que ihe sejam 
pelo Sector do PatrirnOnio; 

b) Zelar pelo born estado de conservação e rnanutenção dos bens afectos; 
C) Manter afixada em local visIvel e actualizada, mediante conferência fIsica 

permanente, o duplicado da folha de carga, dos bens pelos quais säo 
responsáveis, cujo original fica arquivado no Sector do PatrimOnio; 

d) Inforrnar o Sector do PatrimOnio, aquando da aquisicão, transferência, abate, 
troca, cessào e elirninação de bens. 

2 - Compete ainda aos responsáveis dos serviços da freguesia o seguinte: 

a) Registar todas as rnovimentaçöes de entrada e salda de existências na ficha de 
stocks e remeter as guias de entrada e salda de existências ao Sector de 
Contabilidade; 

b) Fornecer ao Sector do PatrimOnio cOpia de todas as requisicOes de aquisicOes 
de imobilizado, acompanhadas das facturas conferidas; 

c) Fornecer inforrnaçäo sobre a conclusão de obras executadas por empreitada e 
por administração directa, corn a valorizagäo das mesmas, ao Sector do 
PatrirnOnio, corn base em informação do serviço operativo executor; 

d) Biblioteca, Museu, Arquivos - efectuar o inventário directo dos bens a sua 
guarda e fornecer o respectivo resumo ao Sector do PatrimOnio; 

e) Restantes serviços -remessa de participacöes e autos relativos a avarias, 
reparacöes, transferências, alienaçOes, cessöes e outras ocorrências corn hens 
A sua guarda. 

3 - As areas e prédios objecto de cedência devem evidenciar as respectivas medidas e 
confrontaçOes e devem estar delimitadas corn marcos, nos termos da lei em vigor. 

Artigo 13°. 

Da guarda e conservação de bens 

1 - 0 responsável de cada bern deve zelar pela guarda e conservação do mesmo, 
devendo participar superiormente qualquer desaparecimento de bens, bern como 
qualquer outro facto relacionado corn o seu estado operacional ou de conservaçào, sem 
prejuIzo de eventual apuramento de responsabilidades. 

2 - A necessidade de reparacão ou conservação deve ser comunicada ao Sector do 
PatrimOnio, mediante elaboracao de participacão, o qual promoverá as diligencias 
necessárias (Mapa VII). 
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3 - Deverá ser participado superiormente a sua incorrecta utilizacâo ou descaminho, 
independenternente do responsável ter sido o seu utilizador regular ou nao e do 
apuramento posterior de responsabilidades. 

CAPITULO IV 

Da Aquisicao e Registo de Propriedade 

Artigo 14°. 

Aquisicão 

1 - 0 processo de aquisicão dos bens da freguesia obedecerá ao regime jurIdico e aos 
principios gerais de realizaçäo das despesas em vigor, bern como aos métodos e 
procedimentos de controlo interno estabelecidos no POCAL, e no Regularnento de 
Controlo Interno aprovado pela Freguesia. 

2 - 0 tipo de aquisicao dos bens será registado na ficha de inventário, de acordo corn os 
seguintes codigos: 

01 - Aquisicao a tItulo oneroso em estado novo 
02 - Aquisico a tItulo oneroso em estado de uso 
03 - Cessão 
04 - Producao em oficinas próprias 
05 - Transferência 
6- Troca 
7- Locação 
08 - Doaçäo 
09- Outros 

3 - ApOs a verificaçao fIsica do bern, deverá ser elaborada ficha para identificacão do 
mesmo, que conterá toda a inforrnação julgada adequada a sua identificaçäo. 

4 - Caso a aquisicâo tenha sido celebrada por escritura de cornpra e venda, será este o 
documento que dará origem a elaboração da correspondente ficha de inventário, corn as 
condicionantes em matéria de contabilizacão expressas no n°. 2 do artigo 15.0  do 

presente regularnento. 
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Artigo 15°. 

Registo de Propriedade 

1 - ApOs a aquisicão de qualquer prédio a favor da Junta de Freguesia, far-se-a a 
inscricão matricial e o averbamento do registo, nos competentes Servicos de Finanças e 
ConservatOria do Registo Predial, respectivamente. 

2 - SO se procederá a contabilizaçao de urn bern, apOs o cumprimento dos requisitos 
necessários a regularização da sua titularidade, subsistindo ate a referida regularizacão, 
a impossibilidade da sua efectiva consideraçao como integrante do patrimOnio da 
freguesia, devendo tal situação ser explicitada em anexo as demonstracOes financeiras. 

3 - Os bens sujeitos a registo sAo, para além de todos os bens imOveis, os velculos 
automOveis e reboques, cabendo a Junta de Freguesia a responsabilidade de efectuar 
tais registos. 
4 - Deverá ser efetuada a regularização dos prédios adquiridos a qualquer tItulo, ate a 
data, que ainda não estejam inscritos a favor da Junta de Freguesia, através da sua 
inscrição na matriz predial e registo na respetiva ConservatOria. 

CAPITULO V 

Da Alienacao, Abate, Cessäo e Transferência 

Artigo 160. 

Formas de Alienaçao 

1 - A alienacao dos bens pertencentes ao imobilizado será efectuada em Hasta Püblica 
ou por Concurso Püblico. 

2 - A alienação de bens mOveis poderá ser realizada por negociacão directa quando a 
lei o permitir. 

3 
3 - Seth elaborado urn auto de venda, caso não seja celebrada escritura de compra e 
venda, onde serAo descritos quais os bens alienados e respectivos valores de alienação 
(Mapa VIII). 
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Artigo 17° 

Autorização de Alienação 

1 - SO poderão ser alienados bens mediante deliberação autorizadora da Junta ou 
Assernbleia de Freguesia, consoante o valor dos bens a alienar e tendo em conta as 
disposicOes legais aplicaveis. 

2 - A alienaçao de predios deverá ser comunicada aos respectivos Serviço de Finanças e 
ConservatOria do Registo Predial, bern corno quaisquer outros factos e situacOes a tal 
sujeitos. 

Artigo 18°. 

Abate 

1 - As situaçöes susceptiveis de originarem abates, de acordo corn as deliberacOes da 
Junta ou Assembleia de Freguesia, ou por despachos do Presidente da Junta de 
Freguesia ou do seu substituto são as seguintes: 

a) Alienação; 
b) Furto, extravio ou roubo; 
c) Destruição; 
d) Cessão; 
e) Declaração de incapacidade do bern; 
f) Troca; 
g) Transferencia; 
h) Incêndio. 

2 - Os abates de bens ao inventário deverão constar da ficha de inventário, de acordo 
corn os seguintes codigos: 

01 - Alienação a titulo oneroso 
02 - Alienação a tftulo gratuito 
03 - Furto/Roubo 
04 - Destruição 
05 - Transferência 
06- Troca 
lO - Outros 

3 - Quando se tratar de alienação, o abate sO será registado apOs celebracäo da 
respectiva escritura de compra e venda ou de doaçao. 
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4 - Nos casos de furto, extravio ou roubo e ainda incêndio, o abate será registado face 
ao correspondente auto de ocorrência, sern prejuIzo de comunicação da ocorrência a 

autoridade policial competente, nos casos de roubo ou extravio. 

5 - Sempre que urn bern seja considerado obsoleto, deteriorado ou depreciado, deverá 
ser elaborado auto de abate, passando a constituir sucata. 

Artigo 19°. 

Cesso 

1 -. No caso de cedência de bens a outras entidades, deverá ser elaborado auto de 
Cessâo (Mapa X). 

2 - SO poderao ser cedidos bens mediante despacho do Presidente da Junta de 
Freguesia ou deliberação da Junta ou Assembleia de Freguesia consoante os valores em 
causa, atentas as normas e legislacao aplicáveis. 

Artigo 200. 

Afectação 

SO sao incluldos no activo imobilizado os bens do dominio püblico pelos quais a Junta 
de Freguesia seja responsável pela sua adrninistracao e controlo, estejam ou nâo afectos 
A sua atividade operacional. 

CAPITULO VI 

Dos furtos, Extravios, Roubos e Incêndios 

Artigo 21°. 

Regra Geral 

No caso de se verificarem furtos, roubos, extravios e incêndios, dever-se-á proceder do 
seguinte modo: 

a) Participar as autoridades policiais; 
b) Lavrar Auto de Ocorrência, no qual se descreverAo os bens desaparecidos ou 

destruldos, indicando os respectivos nürneros de inventário e valores (Mapa XI 1) 
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Artigo 22°. 

Furtos, Roubos e Incêndios 

I - Nestas situaçOes será elaborado urn relatOrio onde constem os bens, nümeros de 
inventário e seus respectivos valores. 

2- 0 relatOrio e o Auto de Ocorrência serão anexos no final do exercfcio ao Mapa SIntese 
dos Bens Inventariados. 

Artigo 230. 

Extravios 

1 - Compete a Junta de Freguesia o apuramento de posteriores responsabilidades. 

2 - A situaçäo prevista na alinea a) do artigo 21°. sO deverá concretizar-se apOs se terem 
esgotado todas as possibilidades de resoluçao interna do caso. 

3 - Caso se apure o responsável pelo extravio do bern, a Junta de Freguesia deverá ser 
indemnizada para que se possa adquirir outro que o substitua. 

CAPITULO VII 

Dos Seguros 

Artigo 24°. 

Seguros 

Deveräo ser objecto de seguro os edifIcios e respectivos recheios, as viaturas e outros 
bens da Freguesia que, por razöes de risco a que esto sujeitos, mostrem pertinência na 
execução desta medida preventiva. 
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CAPITULO VII 

Da Valorização do linobilizado 

Artigo 25°. 

Valorização do Irnobilizado 

1 - 0 ativo imobilizado, incluindo os investimentos adicionais ou complementares, 
deve ser valorizado ao custo de aquisicão ou ao custo de producao. 

2 - Considera-se como custo de aquisicão de urn activo a soma do respectivo preco de 
compra corn gastos suportados directa e indirectamente para o colocar no seu estado 
actual. 

3 - Considera-se como custo de producão de urn bern a soma dos custos das matérias-
prirnas e outros materiais directos consumidos, da mão-de-obra directa, máquinas e 
equipamentos utilizados e de outros gastos de fabrico necessariamente suportados para 
o produzir. 

4 - Os custos de distribuiçao, de administração geral e financeiros não são incorporáveis 
no custo de producao. 

5 - Sem prejuizo do princIpio geral de atribuiçao dos juros aos resultados do exercIcio, 
quando os financiamentos se destinarem a imobilizaçoes, os respectivos custos poderão 
ser imputados a compra e producao das mesmas, durante o perlodo que isso se 
considere adequado e se mostre consistente. Se a construção for por partes isoláveis, 
logo que cada parte estiver completa e em condiçoes de ser utilizada cessará a 
imputacão dos juros a ela inerentes. 

6 - Quando se trate de activos do imobilizado obtidos a tItulo gratuito deverá 
considerar-se o valor resultante da avaliação ou valor patrimonial definidos por lei nos 
termos legais ou, caso näo exista disposicão aplicável, o valor resultante da avaliacao 
segundo critérios técnicos que se adeqi:lem a natureza desses bens. 

7 - No caso de inventariação inicial cujo valor de aquisicão ou producao se desconheça, 
aplica-se o disposto no nUmero anterior. 

8 - No caso de transferências de activos entre entidades abrangidas pelo POCAL ou 
POCP, o valor a atribuir seth o constante nos registos contabilfsticos da entidade de 
origem, desde que em conformidade corn os critérios de valorimetria estabelecidos no 
POCAL. 
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Artigo 26°. 

Grandes ReparaçOes e ConservaçOes 

Sempre que se verifiquem grandes reparacOes ou conservaçOes de bens que aumentem 
o valor e o perlodo de vida Util ou económico dos mesmos, deverá ser objecto de registo 
na respetiva ficha de inventário. 

Artigo 27°. 

Desvalorizaçöes Excepcionais 

Sempre que ocorram situaçöes que impliquem a desvalorizacão excepcional de bens, 
deverá ser objecto de registo na respectiva ficha de inventário. 

CAPITULO IX 

Da valorização das Existências, das DIvidas de e a Terceiros e das Disponibilidades 

Artigo 28°. 

Valorizaçao das existências 

1 - As existências são valorizadas ao custo de aquisicAo ou ao custo de producao, sem 
prejuIzo das excepcöes. 

2 - 0 custo de aquisicão e o custo de producao das existências devem ser determinados 
de acordo corn as definicOes adoptadas para o imobilizado nos nümeros 2 e 3 do artigo 
25.0  do presente regulamento. 

3 - Se o custo de aquisicäo ou custo de producao for superior ao preco de mercado, será 
este o utilizado. 

Artigo 29°. 

Valorizaçao das DIvidas de e a Terceiros 

1 - As dIvidas de e a terceiros são expressas pelas importâncias constantes dos 
documentos que as titulam. 

2 - As dividas de e a terceiros em moeda estrangeira são registadas: 

a) Ao câmbio da data considerada para a operacão, salvo se o câmbio estiver 
fixado pelas partes ou garantido por urna terceira entidade. A data do balanco, 
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as dIvidas de ou a terceiros resultantes dessas operacOes, em relacão as quais 
não exista fixaçao ou garantia de câmbio são actualizadas corn base no câmbio 
dessa; 

b) Relativamente as diferencas de câmbio provenientes de financiamentos 
destinados a imobilizaçOes, admite-se que sejam imputadas a estas somente 
durante o perIodo em que tais imobilizaçoes estiverem em curso. 

Artigo 300. 

Valorização das Disponibilidades 

1 - As disponibilidades de caixa e depOsitos em instituiçOes financeiras são expressas 
pelos montantes dos meios de pagamento e dos saldos de todas as contas de depOsito, 
respectivamente. 

2 - Os tItulos negociaveis e as outras aplicacoes de tesouraria são expressas no balanço 
pelo seu custo de aquisicão, que corresponde ao preco de compra acrescido dos gastos 
de compras. 

3 - Se o custo de aquisicao for superior ao preco de mercado será este o utilizado. 

CAPITULO X 

Das Disposiçöes Finais e Transitórias e Entrada e Vigor 

Artigo 31°. 

DisposiçOes Finais e Transitórias 

1 - Compete a Junta de Freguesia a resolucao de qualquer situaçäo ornissa neste 
documento, sendo sempre observados os princIpios e regras definidos no POCAL e 
demais legislacao aplicável. 

2 - São revogadas todas as disposicOes regulamentares contrárias ao presente 
Regularnento. 

Artigo 32 
Norma Revogatória 

Corn a entrada em vigor do presente regulamento, são revogadas todas as normas ou 
regularnentos existentes nesta Freguesia, respeitantes a este assunto. 
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Artigo 33 
Entrada em vigor 

o presente regularnento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicitacao no Diário 

da RepiThlica, apOs aprovacao pela Assembleia de Freguesia. 
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